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Processo disciplinot n.o 72-17/18 do CD-FPF - execuçõo do sonçõo 13/09/18

Pelo ocórdöo tirodo no processo n.o 72-17/18, o ll de setembro de 2018, o SecçÕo

Profissionol do Conselho de Disciplino do FederoçÕo Portugueso de Futebol

determinou o oplicoçõo do sonçõo, o título principol, tde reolizoçõo de um jogo Ò

porfo fechodon ò FC Poços de Ferreiro, Futebol, SDUQ, Ldo.

No doto de ontem, oquelo sociedode desportivo remeteu ò Ligo Poriugol umo

comunicoçõo, pelo quol declorovo prescindir do prozo poro interposiçöo do recurso

que coberio do referido decisÕo do Conselho de Dìsciplino.

Como consequêncio, requerio o execuçöo imedioto do sonçõo, ou sejo, no jogo

referente ò l.o jornodo, do 3.o fose, do Allionz Cup (FC Poços de Ferreiro vs CD Aves),

o ter lugor no dio i5 de setembro pelos 15h30.

Atento o posiçÕo do FC Poços de Ferreiro, o Ligo Portugol desencodeou os diligêncios

necessórios o tornor tol desideroto exequível.

Notificodo poro o efeito, o Comissõo de lnstrutores indicou que iguolmenle prescindio

do prozo poro interposiçöo de recurso.

A decisõo tronsilo, ossim, em julgodo e o sonçõo torno-se imediotomente executóvel.

Neste circunslonciolismo e otento o disposto no olíneo d), do n.o 2, do ortigo 48.o do

Regulomenfo Gerol do Ligo Portugueso de Futebol Profissionol, nõo resto ò Direçöo

Executivo qlternotivo senöo deliberor que o cumprimento dq sonçõo de reolizoçõo de

um jogo à porto fechodo oplicodo no processo n.o 72-17/'18 tenho lugor no próximo

jogo oficiol dispulodo pelo FC Poços de Ferreiro no condiçõo de visilodo,

designodomenle o jogo que irõo disputor com o equipo do Clube Desporlivo dos Aves

- Futebol, SAD, no diq'15 de selembro pelos 15h30, q conlqr pqro o l.o Jornodo, dq 3.o

Fose do Allionz Cup.
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O jogo teró que reolizor-se nos termos e condiçöes previstos no ortigo 4ó.o do

Regulomento Disciplinor dos competições orgonizodos pelo Ligo Portugueso de

Futebol Profissionol (RD), designodomente, sendo permitido o respetivo tronsmissöo

rodiofónico e televisivo em direto, mos ficondo o ocesso oo eslódio restringido òs

seguintes pessoos:

o) os pessoos outorizodos nos fermos regulomenfores o oceder e permonecer
no recinto do jogo, bem como os funcio nórtos do clube visifodo que esfeiom
o exercer funções necessórios no esfódio;

b) os e/emenfos dos órgõos sociois dos c/ubes infervenienfes;
c) de/egodo do Ligo, observodor do órbitro e os membros do SecçÕo do Áreo

Prof issiono/ do Conse/ho de Arbítragem do Federoçõo, bem como os seus
ossessores e coloborodores;

d) os enfidodes gue nos fermos do Regulomento dos Compefições têm direifo
o reservo de comorofe;

eJ os represenfonfes dos órgõos do comunicoçõo socio/.

(lronscriçöo dos olíneos do n.o 2, do ortigo 46.o do RD, cfr.)

Pelo Direçöo Executivo,

^.¡-Sónio Corneiro
Diretoro Executivo Coordenodoro

o
Direloro Executivo
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